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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente

O Vereador Gugu Bueno, em conformidade com o Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, propõe, depois de lido no pequeno expediente da Sessão Ordinária,
seja encaminha esta Indicação ao Poder Executivo Municipal, perante a Secretária de
Educação, para que seja designado um servidor para exercer a função de controle de
acesso de pessoas na Escola Municipal Diva Vidal.

Justificação

Bueno

^ereador / PR

É a indicação. Sala das Sessões.
Cascavel, 18 de abril de 2016.

A Escola Municipal Diva Vidal, no Bairro Jardim Maria Luiza, necessita urgentemente de um

servidor paraexercer a função de controle de entrada e saída de alunos no pátioda escola.

Toda a comunidade solicita a presença desse profissional com a função de controlar o acesso de

todas as pessoas, garantindo a segurança de todas as crianças que permanecem no pátio da escola

aguardando seus pais.

Pelos motivos ora expostos, esperamos contarcom o apoio do executivo a esta reivindicação.
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